INDICAÇÃO N.º 0240/2016
AUTOR: Legislativo Patense
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 

Adotar medidas necessárias para a disponibilização de cadeiras de rodas para uso de idosos e de pessoas com necessidades especiais nas agências de atendimento e demais órgãos públicos no Município de Patos de Minas.
JUSTIFICATIVA:

A garantia da acessibilidade é um tema necessário para a construção da cidadania, pois o acesso ao meio físico é fundamental para o cidadão, na medida em que os lugares de uma cidade, inclusive seus órgãos públicos, são espaços que devem ser acessíveis a todos.

E, para garantir que o cidadão com deficiência ou com mobilidade reduzida possa ter acesso nesses ambientes, deve-se consolidar uma rede de serviços de acessibilidade, o que se consegue a partir da atuação interdisciplinar dos vários setores públicos, contexto esse em que se faz necessária também a compra desses equipamentos.

Dessa forma, adquirir cadeiras de rodas para disponibilizar ao cidadão quando em visita às agências de atendimento ou ao órgão público é uma ação importante que visa a garantir o acesso do cidadão a esses espaços e a colaborar na construção de uma sociedade inclusiva.
Patos de Minas, 1º de dezembro de 2016.
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Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.
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